
Rl<~F. PROC. Proc. nº 3881/2022- PM13 
EDITAL PREGÃO ELETRONICO 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação 
Assunto: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico - SRP 

PARECER JURÍDICO -60/2022 PGM 

./ RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por solicitação elaborado e 

assinado pela Secretária Municipal de Educação, solicitando a aquisição de 12.000 (doze) n1Jl 

kits escolares para atender dc111andas do Secretaria Municipal de l"ducaçJ(). 

De relevante, curnpre destacar que consta nos autos, alén1 de Solicitação de 

Despesa, Justificativa da Solicitação, ·rcrmo de Referência; Despacho do Ordenador de despesa 

autorizando a solicitação supracitada~ Despacho para os devidos encarninharnentos <1os setores 

cornpetentes para a aquisição c111 tela: Planilha de preços ohlida pcn1ntc pesquisa arnnl;1 de 

1ncreado, bem corno Declaração de adequação Orça1ne11tária e Financeira. Certificando-se 

ainda, que a Co1nissão Pennanente de Licitação (CPL)juntou aos autos, l)ecreto que 11on1cia o 

Pregoeiro Oficial e minuta de Edital con1 anexos, para conhecimento. análise e en1issão de 

parecer jurídico por parte desta Procuradoria Geral, de acordo con1 os clitarnes contidos na Lei 

N" 8.666/1993 e do Decreto Federal 10.024/20 l 9 e/e Lei 10.024/2019 e LC 123/2006 . 

./ É o breve relatório: 

./ ANÁLISE DA DEJ\llANDA: 

1. .t\.nalise prévia da Procuradoria 

F.ste parecer !in1itar-se a analisar a regul<lridade do procedin1ento sob a ótica 
jurídica, vale dizer, esta Procuradoria não se in1iscui 110 juízo de conveniência e oportunidade da 
Contratação, assim corno não possui conhecimento técnico para analisar as infonnaçõcs técnicas 
que deverão ser atendidas pela futura contratante. 

A prévia análise dos contratos pela Procuradoria é unia itnposição da Lei 
8.666/93, que assin1 dispõe: 

Art. 38. O procedin1cnto da licitação será iniciado con1 a abertura de 
processo adrninistrati\'O, devida111c11te autuado, protocolado e 
nurnerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 
seu objeto e do 1·ccurso próprio p<lt'a :1 dc:o.pc:o.a. e ;1ci qu:il scril\i 
juntados oportunarnente: 



( ... ) 
Parágrafo único. As rninutas de editais de licitação. bcn1 co1no as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes dcvcrn ser prcvian1c11tc 
exarninadas e aprovadas por assessoria jurídica da Ad1ninistração. 

Tal exigência tem por objetivo prevenir a produção de atos irregulares. que 

possa1n ser qucslionados e até 1ncsn10 anulados postcrionncntc. ·rarnhê1n visa afastar condições 

que prcjudiqucrn a compctividadc. acarretando prejuízos aos cofres públicos. 

Desse n1odo. a atuação da Procuradoria do Município de 13uriti. tcn1 por rnissão 

proteger o patrin1ônio público de qualquer clausula ou condição jurídica que fnistrc a busca da 

proposta 1nais vantajosa ou que in1pliquc crn responsabilidade civil por prática de ilíci10. 

2. l)a 1':scolha da l\1odalidade: 

As compras e contratações a scrc1n realizadas pela Adrninistraçào Pl1blica 

dcvcrn ser revestidas de cuidados e adotar procedi1nc111os si1nplilicados. a li111 de atender o 

devido destino dos recursos financeiros. bcn1 corno a devida aplicação. Pnrtindo dcssn prc1nissa. 

a questão da escolha da rnodalidade de l~icitação é o prirneiro passo: assi111 11ortein a 

jurisprudência do l'CU: 

Identifica-se a necessidade, n1otiv:1-sc a contratação. para então, 
partir-se para \'erificação ela n1elhor forn1a de sua prestação. ()u 
seja, a decisiio pela contrat11çiio direta, por incxigihilidadl• ou 
dispensa, é posterior a toda unia eta11a pre11aralória que deve ser 
a n1csma para qualquer caso. A in1possibilidade ou a identificaçiio 
da possibilidade da contrataçl"io direta co111n :1 111t·lh11r opçiin para 
a ad111inistraçiio, só SHf1!e apÍls a ctnpa inicial de l.'studos. <:01110 a 
regra geral é a licitaç:io, :1 sua dispensa ou inl'xigibilithnlc 
configura111 exceções. Con10 tal, portanlo. não podern sl.'r :ulot:ulas 
i1ntcs das pl'squisa.o; l' estudos que pcrn1itan1 chegar a essa 
conclus:io. 1 

tl.1ais cspccifican1cntc. co111plc111cntn-st·: 

A modalidade de licitação níio é definida itleatoriarncnte, ela scr:i 
feita con1 h11se no :trt. 22, da IJei n" 8.(,66/93. (~0111 l"l'l:1~·iio ii 
n1odalidade dl.' licitnç:io, sabl.'-se que o 11rincip:1I critério para 
definir se o ad111inistrador utili7.11r:í o convite, 11 tornada de prc~·us 
ou a concorrência é o valor l.'sli111:1do do ohjl·io a sl.'r licitudo.~ 

1 TCU. Acórdão nº 99412006. Plenário. Rei. Min. Ubiratiin Aguiw. 
1 TCU. Acórdão nº 10312004. 

--------------------- ----·- -----·-- -----·--· 



Segundo .Jacoh),J existen1 dois critCrios para definição da 111odalidadc de 

licitação. o quantitativo e o qualitativo. sendo que o pri1neiro leva e1n consideração o preço 

estin1ado do futuro contrato e. o segundo. o objeto a ser contn1tado. 

Entre111e11tes, por conseguinte. a ad1ninistração optou pelo procedirnento 

licitatório na rnodalidade Pregão. sendo que este pode ser conceitu<1do c01110: 

O procl'din1l'nlo :uhninistrativu pn1· llll'io tio qual a 1\dr11inis11·a~·i"io 
Plihlic:i, ~:iranlindo a isonon1h1, Sl'lcciona forlll'C'Cdor ou 111·cs1:11lor 
dc scn•iço, visando :i execução dl· ohjl·lo co11111111 no 111crcado, 
perrnilindo aos licitantes, en1 sessão pi1blicu prescncial 011 virtual, 
redu7.ir o valor da proposta por 1ncio de lances vcrhais e 

. ' SUCCSSl\'OS. 

[)o conceito exposto, podern-se retirar as principais características do pregão 

(Lei Federal nº 10.520/2002). que não só o difercncia111 das 1nodalidadcs licitatórias da Lei 

8.666/93. 1nas proporcionan1 n1aior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por 111cio 

desta fcrranienta. 

Por conseguinte. a 111odnlidade de licitação prcgiio p0dc ser rc:1lizad<l. de acnrd0 

co1n a legislação federal, no 1nodo presencial (l)ccrclo Federal nº 3.555/2000) e no •nodo 

eletrônico (l)ccrcto Federal nº 10.024/19), sendo este últi1no utilizado prefcrcncialrnente. 

Sern enihargo. identifica-se que o prcârnbulo do Edital aponl<l co1110 

fundainento legal do proccdirncnto Jicitatório a lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002. o J)ccreto 

Federal nº 10.024/19, a IJei 123/2006 e pela Lei 8.666/93. Não se identifica óbice par<1 o aceite 

de aplicabilidade da referida nonnn cotno sustentáculo integralizado corno cláusulas do Edital 

(entendido con10 a nonna base dos participantes no certrune). 

!)esta via, verific<1·se que <1 CPL, optou pela n1odalidade do pregão eletrônico. 

sendo este critério de escolha discrieionária da ad1ninistn1ção pública (critério de co11vcniência e 

oportunidade), sendo realizado nos autos pela pregoeira despacho 1notivado justifie<111do a 

escolha da referida 1nodalidadc. 

J FERNt\NIJES. J. U. Jacohy. Contrataçcio Direta s1•111 Licitaçcio. Belo J·h1ri1nntc: F1'1rurn. 2no11. p. J 30. 
~ FERNANIJES. Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. l'tL lldo 
Hori1or11c: Fórum. 2006. p. 455. 

. ... { 



3. Das Licitações Exclusividade para MI': e l:PJ>: 

Observa-se que no Edital está previsto a participação de ME e EPP nos itens 

cujo o lin1ite é até R$ 80.000,00 (oitenta 1nil), nos tern1os do que dispõe a Lei e a sua 

aplicabilidade. 

4. Da Análise da Minuta do Edital: 

A primeira tà.sc da licitação encontra-se disciplinada cn1 linhas gerais no art. 38. 

da Lei n". 8.666/93, no qual fare1nos uma co111paração entre os requisitos contidos nos incisos 

do referido artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PM/\. Senão vejan1os: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura 
de processo adrninistrativo, dcvidantcnte autuado, protocoh1do e 
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta 
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 
juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos an<·xns, quando for o casn: 
II. comprovante das publicações do edital resun1ido, na forn1a do 
art. 21 desta J,ei, ou da entrega do con\•itc [ainda não :-ilca11\'011 
este estágio!; 
ITT. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
TV. original das propostas e dos documentos que as instruíre1n 
!ainda não alcançou este estágio!; 
V. atas, relatórios e deliberações da contissão julgadora [ainda 
não alcançou este estágio]; 
VT. pareceres técnicos ou jurídicos cn1itidos sobre a licitação, 
dispensa ou inexigibilidadc; 
Vil. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação [ainda não alcançou este estágio!; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 
respectivas manifestações e decisões \ainda não alcançou este 
estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licilação, quando 
for o caso, fundamentado circunstanciadamcnte; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforn1e o 
caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As ntinutas de editais de licitação, bem con10 as 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes deven1 ser 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI-MA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BURITI 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

r~EF~ilJRAi~iüi~. ôJR1l1-r1i.·. 
Nº--·---
Ass. __ \ 

-----------·~·-------

previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de 
terceiros [atualmente o Estado não possui estrutura própria para a 
fabricação do produto solicitado, sendo que a necessidade foi 
colocada no Oficio que motivara o presente processo]; 
h) detern1inar a presença dos pressupostos legais para a 
contratação (inclusive a disponibilidade de recursos 
orça 111en t:í rios); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação 
(quantificação das necessidades ad111inistrativas, avaliação de bens, 
elaboração de projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de 
contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a 111odalidade 
e elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo 

Ordenador de Despesas ao autorizar), identificação da pesqui~a de n1crcado. justificando o 

preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do processo !icitatório. 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz en1 seu bq)o 11orn1as e 

condições que devem vigorar no Edit<1I quando da sua elaboração. no qual '\e fará a seguir un1a 

comparação entre os requisitos contidos nos incisos 111encionados e a Minuta do Edital 

apresentada pela CPL/PMA. Senão vejamos: 

1- preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu 
setor; 
11 - 1nodalidade; regime de execução e o tillO de licitação; a 
menção de que será regida pela l .. ei n," 8.666/93; objeto da 
licitação de ntancira clara e sucinta; 
III - Sanções para o caso de inadi111plcmento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o p1·ojcto 
básico; 
V - se há p1·ojctn exl'cutivo disponível 11a d:1ta da publicação do 
edital de licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; 
[não se aplica ao casol; 
VI - condições para participação na licitação, en1 confor111idade 
com os arts. 27 a 31 da Lei n." 8.666/93; 

s JUSrEN FILHC). Marçal. Co111entários à l.ei de licitaçiie.1· e ('on/ra/os Ad111inislra1iFOS. 13 i:<l. São Paulo: 

___ "_''_1'_tico200~p-3_4_R_. -------------- -- -- ·············· ~ 



~~[FCl~JP,_A i~iüi~. OJt\! 11-iv, .. 
Nº------
Ass. __ ~ 

Vil - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros ob_jetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos rncios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 
infor1naçücs e esclarecirncntos 1·eiali\·Os à li1,.·itaçâo e às condiçiJ1,.•s 
para atendin1ento das obrigações necessárias ao cu1nprin1l~nto de 
seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido son1entc no caso de licitações 
internacionais!; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIJl- lnão se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagan1cnto ( ... ); 
XV - instruçôcs e normas para os recursos previ.'!tos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licilaçâo; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da 
licitação; 

............................................................ omissis ........................................ . 

§2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

l - o projeto básico e/ou executivo, corn todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros co1nplcmentos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Adn1inistração e 
o licitante vencedor. 

Constan1, ainda, na Minuta do Edital: ANEX() ! --- 'rern10 de H.eíerêneia; 

ANEXO II - Proposta de Preços; ANEXO III - Declaração de Sujeição às condições 

estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supcrvcnienlcs in1pcditivos da habilitayüo 

ANEXO IV - Modelo de Declaração nos tcrn1os do inciso XXX!ll cio art. 7° da CF /\J\IF.X(l 

V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta: ANEXO VI - i'vlodelo de 

Declaração do Porte da Empresa; ANEXO VII - Modelo de declaração de idoneidade: ANEXO 

Vil!·~ Declaração de C11111pri1nc11to dos Requisitos de llahililaçilo. /\l\1FXO !X Minuta d:1 /\ta 

de Registro de Preços; Anexo X - Minuta do Contrato; sendo que, en1 relação a estas n1i11utas, 

não há nada que as desn1crcça. 
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En1 relação ft tninuta do contrato {Anexo IX). te1n-se o arl. S5 lla l,('i nº. 

8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 

artigo e a Minuta apresentada pela CPL/PMA. Senão vejan1os: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
lJ - o rcgi111e de execução ou a forrna de fornccin1ento; 
111 - o preço e as condições de pagan1ento, os critérios, daltt-hase e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos tlc início de etapas tle execução, de t,'Onclusão, de 
cntrc~a, de observação e de recebimento clefinitiYo, conforn1e o 
caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação d:-i 
classíficação funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecídas p:-ira assegurar sua plena execu~·ão, 
quando exígidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas; 
Vlll - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a d:ttll e a taxa dr c:ln1hio para 
conversão, quando for o caso jnão se aplica ao caso]; 
XI - a vin<'ulação ao edital de licitação ou ao termo qne a 
dispensou ou a incxigiu, ao convite e à proposta do licitantl' 
vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especiahnentc 
aos casos omissos; 
XIIJ - a obrigação tlo contratado tle 111anter, durante toda a 
execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por 
ele assurnidas, todas as condiçücs til' hahililação e qualilíca.,:ão 
exigidas na licitação. 
§ 1" (VETADO) 
§ 1" (Vetado). 
§ 2° Nos contratos celebrados pela Administração Pública con1 
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no 
estrangeiro, deverá constar necessarian1ente cláusula que declare 
competente o foro da sede da ,\dn1inistração para dirimir 
qualquer questão contratual, salvo o disposto no§ 60 do art. 32 
desta I~ei. 
§ 3" 1 ... J. 
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Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato ein epigrafe conté1n as clausulas 

necessárias para tOrn1ação Jo instruincnto publico contratuaL co11!órn1c prescreve as nonnas 

estabelecidas na Lei Federal. 

5. Considerações Finais: 

Por derradeiro, cun1pre salientar que a presente 111anifestação toina por base. 

exclusivamente, os eletnentos que consta1n, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. 

Desta1tc, il luz da co1npetência desta Procuradoria CicraL não lhe co111pctc <Jdc1111·:1r ú 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no â1nbito da Prefeitura l'VlunicipaL 11cn1 

analisar aspectos de natureza eminentetnente técnico-administrativa . 

./ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica reali7..ada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas. 

entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificarnos que todo o 

proceditnento administrativo até o presente 1non1enlo. be1n co1no a ininuta. está en1 consonância 

com os dita111es da l..,ei de Licitações, letnbrando-sc que as especificações técnicas e a esti1nativa 

de custo dizc1n respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores co111pctcntes . 

./ É o parecer. Sub Censura: 

Encan1inhc1n-se os autos a CPI.., desta Municipalidade pani conheei111c11to. providC11cias 

e demais deliberações ao seu cargo. 

Buriti ( A), 14 de dezembro de 2022. 

Assessor Jurídico 


